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RESUMO 
 

 

A presente dissertação traz uma proposta de olhar crítico acerca da atividade 

jurisdicional decisória, utilizando como pano de fundo os processos criminais 

que envolvam os delitos definidos no Código Penal brasileiro como “Contra a 

liberdade sexual”. Para tanto, se vale de uma construção epistemológica que 

utiliza contatos interdisciplinares, no intuito de ultrapassar a visão 

eminentemente jurídico-dogmática do objeto em foco (principalmente 

dialogando com a Psicologia Analítica). Propõe uma análise reflexiva do ato da 

decisão judicial sob o prisma da impossibilidade humana para a prática do 

julgamento (decisão) cientificamente entendido enquanto plenamente neutro, 

demonstrando a existência e a ação de fatores que coexistem junto à 

apreensão cognitiva racional do julgador, e podem (direta ou indiretamente) 

alterar visivelmente os rumos meritórios do julgamento. Procura-se, 

sobretudo, demonstrar a fragilidade e o alcance - por vezes - fraco, do raio de 

proteção exercido pelos princípios constitucionais e processuais (garantistas) 

quanto à questão, vez em que se tem como premissa exibir as possibilidades 

de  problemas envolvendo a questão da decisão judicial, e fatores que a 

fustigam, localizados, esses, para além de uma racionalidade e uma 

compreensão exclusivamente jurídica do problema. Pretende-se, com uma 

série de aportes e questionamentos, exibir algumas das possíveis 

conseqüências da recusa epistemológica jurídica em recepcionar e incorporar 

elementos que são estranhos à seu eixo nuclear, em todos os sentidos ainda 

por demais coligado aos ditames de uma Filosofia da Consciência. 

 

Dessa forma, o trabalho adere à Área de Concentração de pesquisa do 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Criminais da Pontifícia Universidade 

Católica do Rio Grande do Sul (Sistema Penal e Violência), bem como à Linha 

de Pesquisa intitulada Sistemas Jurídico-Penais Contemporâneos. 

 

Palavras-chave: Decisão Judicial – Processo Penal – Neutralidade - Psicologia 

Analítica – Crimes Sexuais. 



 

 

  

RESUMEN 

 

 La presente disertación versa sobre el tema, a partir de una mirada 

crítica, de las decisiones judiciales, valiéndose, para eso, de los procesos 

criminales que envuelven los delitos definidos en el Código Criminal de Brasil  

como “contra la libertad sexual”. Para esto, el presente trabajo se utiliza de 

una construcción epistemológica a partir de la interdisciplinariedad, buscando 

ultrapasar la visión preponderantemente jurídico-dogmática del objeto en 

cuestión (notadamente a partir de la Psicología Analítica). Proponemos una 

análisis reflexiva del ato de la decisión judicial, teniendo en cuenta la 

imposibilidad humana para la práctica del juzgamiento (decisión) 

científicamente comprendido como llenamente neutro, demostrando la 

existencia y la acción de factores que coexisten junto a la aprehensión 

cognitiva racional del juez. Estos factores pueden (directa o indirectamente) 

cambiar de una manera muy significativa el juzgamiento. El que se busca es, 

sobretodo, probar la fragilidad y el alcance – por veces flaco, del ámbito de 

protección que derivan de los principios constitucionales y del proceso 

(garantistas) acerca de ésta cuestión, buscando como premisa poner a 

descubierto las posibilidades de problemas que envuelven la decisión judicial, 

bien como los factores que la fustigan, factores, estos, que están más allá de 

una comprensión solamente jurídica del problema. Lo que se intenta es, con 

muchos cuestionamientos, exhibir algunas de las posibles consecuencias del 

rechazo de la epistemología jurídica en incorporar elementos que son extraños 

a sus conceptos centrales, teniendo en cuenta que estés aún son mucho 

vinculados a la Filosofía de la Conciencia. 

 

 Así, el presente trabajo pertenece a la Área de Concentración de 

pesquisa del programa de Postgrado en Ciencias Criminales de la Pontifícia 

Universidade Católica do Rio Grande do Sul (sistema penal y violencia), bien 

como a la línea de pesquisa intitulada Sistemas jurídico-penales 

contemporáneos. 

 Palabras Clave: Decisión Judicial – Proceso Penal – Neutralidad – Psicología Analítica – 

Delitos Sexuales. 
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INTRODUÇÃO 
 
 
 

“Então a mulher apressou-se a limpar com o avental 
os livros, ou pelo menos a tirar-lhes o pó que os 
cobria, antes de que K. chegasse a pegá-los nas 
mãos. K. abriu o livro que estava por cima de todos, 
e diante dos olhos apareceu-lhe um desenho 
indecente. Tratava-se de um homem e de uma 
mulher despidos e sentados em um canapé; a 
intenção geral do desenhista era evidente, mas sua 
falta de talento havia sido tal que, no final das 
contas, não se via ali senão um homem e uma 
mulher com os corpos exageradamente feios que 
pareciam querer sair do desenho e que, em razão 
da falsa perspectiva pareciam voltar um para o 
outro apenas a custa de grandes esforços. K. não 
continuou folheando este livro, senão que, abrindo o 
segundo volume, leu somente o título; tratava-se de 
uma novela: Os padecimentos que Grete teve de 
sofrer de seu marido Hans. – ‘E estes são os livros 
jurídicos que se estudam aqui  !’ – disse K. – ‘E 
estes serão os homens que vão me julgar !’”  
 

                                                                                                     Franz 
Kafka, O Processo 
 
 
 
O presente trabalho se posiciona como visão de alguns dos elementos do 

Processo Penal em contato com o arcabouço multifocal proporcionado pelos 

saberes integrados que contribuem para compor o bojo das Ciências Criminais. 

Possui, como proposta mais específica, uma análise crítica do ato da decisão 

judicial. 

 

O âmbito de incidência do estudo restringe o objeto-alvo da dissertação às 

decisões judiciais de mérito, proferidas em processos-crime onde o conteúdo 

da acusação verse sobre os “Crimes contra a Liberdade Sexual”, delitos 

definidos no Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei n° 2.848 de 1940), mais 

especificamente no Capítulo I do Título VI do referido diploma. 



 

 

  

 

Cumpre ressaltar desde logo que a análise que interessa à proposta a ser 

aqui trazida não passa por um olhar que renda maior ênfase aos aspectos 

dogmático-penais e dogmático-processuais envolvidos na questão. É uma 

análise que se fará fundamentalmente por intermédio de choques 

interdisciplinares, confrontando, sob o viés epistemológico, a lógica 

procedimental jurídico-legal com aportes filosóficos capazes de proporcionar 

tensão a alguns dos estamentos que lhe servem de sustentáculo. Igualmente, 

será colocada em prática uma superfície de diálogo (crítico) entre os reflexos 

das posturas técnico-doutrinária e mesmo prática (cotidiana) da atividade 

jurisdicional decisória e suas nuances, visualizadas desde a óptica da Psicologia 

Analítica. 

 

A idéia que vai permear a discussão é a da falibilidade de modelo de julgador 

(enquanto fruto decorrente de todo um universo epistemológico e de um ideal 

imagético de “operador jurídico” que a esse universo é correlato), 

caracterizado como eminentemente (meramente) técnico-legalista, e 

desconectado (conceitualmente) de possibilidades de que interferências 

subjetivas (psíquicas, emotivas, ideológicas) ajam em sua operação 

processual-decisória (tida, equivocadamente, como eminentemente lógica e 

racional).  

 

Igualmente, serão analisadas eventuais possibilidades de verdadeiro 

(re)direcionamento do conteúdo decisório com base na influência desses 

fatores psíquicos, desvelando certa fragilidade pragmática de institutos 

jurídico-processuais como o do imparcialidade e suas decorrências estruturais 

em meio à lógica do Processo Penal. 

 

Importante esclarecer que não se busca, com os aportes vindouros, o simples 

descrédito da estrutura processual ou dos responsáveis pela sua condução 

dialética até o momento da decisão (Magistrados), senão que se trata de uma 

análise que almeja uma tentativa de contribuição para a otimização do 

funcionamento processual, através do apontamento de falhas possíveis que 



 

 

  

possam perturbar a atividade daquele que se coloca enquanto figura 

central de toda a estrutura: o julgador. 

 

Firmamos compromisso com a idéia de que a preocupação com a efetividade 

de um rol imprescindível de garantias constitucionais e direitos inerentes ao 

ordenamento democrático, no Processo Penal, sempre perpassa o estudo 

crítico e vigilante (no sentido de busca constante de adequação principiológica) 

da esfera legislativa e procedimental. Não se pode olvidar, por isso, dos 

elementos localizados fora da racionalidade eminentemente jurídica ou mesmo 

presentes dentre a construção dos instrumentos legais – ainda que 

obscurecidos por trás da legislação e da sistemática procedimental. A pesquisa 

acadêmica no campo das Ciências Criminais, pois, em nosso ver, tem de se 

caracterizar pela abordagem interdisciplinar, sob pena de um (falho) 

acolhimento monocromático de uma teia que comporta uma realidade 

complexa ao nível do impensável. 

 

Eis nosso ponto de partida e eis as considerações necessárias para que a 

leitura do presente trabalho se dê com um mínimo de adequação para com as 

propostas que vão nortear os temas a seguir abordados e as considerações 

críticas que lhes serão tributadas. 

 

A pesquisa vai dividida em três capítulos, cada um composto pelo somatório 

de tópicos específicos sobre temas derivados, conectados à temática nuclear 

do trabalho e relacionados diretamente à proposta levantada em seus 

respectivos capítulos-raiz (embora alguns tópicos demonstrem proposital e 

relativa independência – sem contudo ousarem em suas proposituras 

particulares a análise de minúcias em inserções e/ou sub-conclusões que 

ultrapassem as condições do global do trabalho e seu tema de fundo.) 

 

O primeiro capítulo tratará da questão da Neutralidade estabelecendo uma 

base de suporte inicial para a posterior visão crítica da atividade jurisdicional 

decisória. O viés tratado é o da crítica (eminentemente) filosófica ao 

paradigma cartesiano e à idéia de neutralidade científica que de seus 



 

 

  

postulados pode ser decantada. Será apresentado, de forma 

resumida, um apanhado das proposituras de DESCARTES que configuram 

emblematicamente o modelo de ciência (e de sujeito-cientista) que é derivado 

de suas concepções. Posteriormente, se trabalhará com os elementos de sua 

filosofia capazes de sustentar e defender, dentre o âmbito do paradigma 

científico por ele fomentado e sustentado, uma postura de cognição e 

transmissão informacional neutra por parte do investigador científico. A crítica 

a essas concepções vem em seguida, basicamente, com uma análise da 

filosofia de cariz perspectivista (especialmente em NIETZSCHE), e todo seu 

arcabouço de confronto em relação aos postulados cartesianos. Por fim, 

encerra o capítulo um apanhado de considerações sobre os resultados práticos 

do embate entre a postura cartesiana e os escopos críticos que lhes são 

antagonistas, especificamente dentre a esfera da atividade jurisdicional 

decisória. 

 

Nesse momento, serão brevemente tangenciadas a questão da formação e 

preparação profissional dos futuros Magistrados, o próprio universo imagético 

da Magistratura e os elementos legais e doutrinários que dão sustentáculo a 

uma concepção de “operador” jurídico que certamente guarda relação íntima 

com o modelo científico moderno, sumamente com a lógica cartesiana. Do 

mesmo modo, se fará uma rápida abordagem da questão processual do 

embate entre a (expectativa) de neutralidade na atuação jurisdicional decisória 

e o princípio processual da imparcialidade, como meio de comprovar que, ao 

contrário do que boa parte da doutrina leva (e é levada) a crer, não se tratam 

de conceitos concomitantes e espelham realidades bastante distintas. O tópico 

comportará, ainda, com base nas considerações acima descritas, a análise de 

dois modelos de julgador cujas premissas e a postura (pretensamente 

antagonistas entre si) terminam por espelhar as concepções de atividade 

jurisdicional decisória que geralmente encontramos na prática forense 

hodierna, procurando demonstrar que se por um lado revelam tendência ao 

embate mútuo, por outro se irmanam na manutenção de uma óptica 

epistemológica que pugna de forma cogente pela defesa de um parâmetro da 

filosofia cartesiana da consciência: os modelos e as considerações são 



 

 

  

extraídos do pensamento de BECCARIA e FERRARA quanto à questão 

da decisão judicial, e enriquecidos (e problematizados) com maciça 

sobreposição doutrinária posterior. 

 

A idéia central do capítulo será o questionamento filosófico-epistemológico de 

uma visão que defenda a possibilidade de existência de uma decisão judicial 

ausente de subjetivismos e fatidicamente neutra, enquanto ato de expressão 

técnico-científica (sob o ponto de vista do molde de investigação científica 

respeitador das premissas cartesianas). 

 

O segundo capítulo versará sobre a Psicologia Analítica e fornecerá os 

postulados para a visão crítica interdisciplinar (de fundo) que se pretende 

atingir. Necessário, pois, para que se situe o contexto e melhor se 

compreendam os aportes de tal escola (e o ideário de seu principal expoente, 

CARL JUNG), uma rápida abordagem histórica sobre a questão do edifício 

conceitual da Psicanálise, em FREUD, uma vez que as bases estruturantes da 

Psicologia Analítica se encontram por demais ligadas ao saber psicanalítico 

seminal. Assim, será proposta uma breve análise do impacto da teoria 

freudiana sobre o universo científico da virada dos séculos XIX e XX (sobretudo 

no campo do estudo das ciências humanas), seguida por um resumido relato 

dos pontos da doutrina psicanalítica tradicional (sumamente aqueles que 

sofrerão novas leituras pelo pensamento junguiano posterior).  

 

Pode-se dizer que não há nenhuma pretensão em definir de forma exaustiva 

os conteúdos psicanalíticos trabalhados, uma vez que o suporte discursivo e 

teórico é alicerce do trabalho e não um fim em si mesmo (descontado, 

igualmente, o fato de que uma exaustão das idéias freudianas não se encaixa 

nem em nossa proposta de pesquisa, nem em nossas habilidades para tanto). 

O mesmo se pode afirmar quanto aos aspectos da Psicologia Analítica que 

posteriormente serão abordados, para apresentar a idéia da escola junguiana 

(e pós-junguiana) sobre a estrutura psíquica do ser humano e definir o 

referencial que servirá de base para o cotejo crítico central do trabalho, que 

virá no último capítulo. 



 

 

  

 

E, por fim, no terceiro e último capítulo, que versará sobre a Decisão Judicial, 

e a influência dos conteúdos inconscientes do julgador, o trabalho apresentará 

as possibilidades dialéticas de síntese (crítica) entre a atividade jurisdicional 

decisória e o arcabouço filosófico e psicológico até então trabalhado, dando 

ênfase para o confronto de alguns aspectos do mapa psíquico delineado por 

JUNG com a prática do exercício da atividade decisória no Processo Penal. 

Demonstrar-se-á, a partir do embate e de uma tentativa de fusão de conceitos 

as conseqüências possíveis de alteração e definição dos termos meritórios da 

decisão processual a partir da ação (por vezes, em grande parte delas, aliás, 

imperceptível) de elementos psíquicos íntimos da pessoa do Magistrado, e, 

assim, buscar um indício de comprovação da insuficiência do discurso 

(monólogo) jurídico enquanto epistemologicamente acastelado e ausente de 

diálogos de oxigenação com outras áreas do saber. 

 

Tentar-se-á demonstrar que mesmo o mais rígido esquema de 

defesa/suporte de princípios constitucionais e processuais informadores de 

todo o encadeamento do Processo Penal se mostra fragilizado quando é 

abandonado um cuidado com o vértice humano da aplicação dos ditames 

legais. Existe farta possibilidade de que o julgador termine por incutir (ou 

permitir que sorrateiramente sejam incluídos), em meio ao bojo do conteúdo 

das decisões, aspectos relativos única e exclusivamente a problemas, 

complexos e padrões de adequação emotiva e ideológica de cunho 

estritamente pessoal, em um verdadeiro uso do processo como instrumento de 

acting out (descarrego psíquico). O capítulo, dessa forma, versará sobre esses 

termos e procurará expor um pequeno rol de hipóteses em que esse perigo (no 

instante em que solapadas a lógica e a função processual por um fator que não 

é passível de controle eminentemente jurídico-legal) adquire fertilidade. 

 

Apresenta-se, dessa forma, aqui, o compromisso de um trabalho que traz um 

notado conteúdo opinativo em meio às suas indagações e hipóteses, onde o 

autor procura apresentar o suporte doutrinário em que se fixa, se arriscando 

por vezes, ao mesmo tempo, à exposição, de forma perceptível, ainda que não 



 

 

  

direta. O trabalho se propõe científico-acadêmico, porém sem 

pretensões de assepsia metodológica e afastamento emotivo.  

 

Negar essa condição seria contradizer os próprios fundamentos do trabalho 

que ora se expõe. 



 

 

  

 

REFLEXÕES FINAIS 

 

 

“Nem todos os nossos pensamentos malévolos são 
determinados pelo diabo: alguns surgem durante 
a operação do nosso próprio julgamento”              
 
 Henrich Kramer e James Sprenger, O Martelo das 
Feiticeiras – Malleus  Maleficarum1 
 
 

 
“Que as atrocidades, os horrores, que os mais 
odiosos crimes não mais te espantem, Eugênia; o que 
há de mais sujo, de mais infame e de mais proibido é 
o que melhor incita a imaginação...e é sempre o que 
nos faz descarregar mais deliciosamente” 
 
Marquês de Sade, A Filosofia na Alcova (os 
preceptores imorais)2 
 
 

Preferimos nomear estas considerações finais sob a égide do título de 

“reflexões”, eis que cremos tarefa ingrata a elaboração de uma conclusão 

obtida ao fim da dissertação. Diante da pluralidade de temáticas trabalhadas 

(não obstante o eixo comum investigativo que permeia o trabalho), pois, fica 

aberta possibilidade de existência de núcleos diversos de resultados alcançados 

que podem ter melhor visualização se desdobrados no exato caminho traçado 

pelas propostas e doutrinas utilizadas como suporte. 

Não há como deixar de levar em conta o fato de que o trabalho sempre teve 

como intuito exibir um problema (por nós considerado integrante do panteão 

de temas vitais dentre o Processo Penal), e demonstrar possíveis resultados da 

falta de observância quanto a esse problema (a necessidade de abertura 

epistemológica do Direito, aqui, abordada sob o aspecto da atuação 

jurisdicional e sua ritualística própria), muito mais do que pretender uma 

                                                
1 KRAMER e SPRENGER, op. cit., p. 95. 
2
 SADE, Marquês de (Donatien Alphonse François de Sade). A Filosofia na Alcova (os preceptores imorais). Trad. 

Mary Amazonas Leite de Barros . São Paulo: Círculo do Livro, 1992, p. 68. 



 

 

  

solução definitiva (se é que há soluções definitivas) para ele. Desse 

modo, uma leitura global do texto talvez conduza o leitor ao ponto por nós 

desejado, e faça com que seja perceptível que, apresentadas as premissas nos 

Capítulos 1 e 2, o Capítulo 3 funcione exatamente como uma conclusão (ou 

síntese) do(s) pensamento(s) trabalhado(s), uma vez que os coloca em choque 

para extrair o cerne da argumentação e da exposição pretendidas. 

Contudo, para fazer um delineamento final de nossa caminhada até este 

ponto, mantendo-se a lógica tridimensional da estrutura da dissertação 

(Filosofia-Psicologia-Decisão Judicial), manifestamos, nesse instante três 

pilares que devem ser entendidos ao mesmo tempo enquanto um fechamento 

(definitivo) para o texto (e não para o tema tratado, logicamente, para não 

cair em flagrante contradição com nossa orientação de crítica à pretensão de 

completude racional-científica), como enquanto novas pontes para uma 

reflexão pós. 

Eis que: 

1) Verificou-se, filosoficamente, uma total impossibilidade de apreensão e 

transmissão cognitiva de forma inteiramente neutra e desvinculada de 

aspectos representativos da subjetividade do indivíduo 

cognoscente/transmissor. Para além de uma equivocada noção que 

jamais teve como possuir o reforço de uma comprovação cabal empírica 

ou fática, o sujeito cientista neutro é muito mais uma construção 

idealizada por epistemes paradigmáticas que com ela se mostravam 

coniventes (do ponto de vista de uma História das Idéias) do que uma 

realidade crível, não se sustentando, a idéia, diante de um embate 

filosófico-crítico mínimo (o que hoje é corroborado, igualmente pelo saber 

das neurociências, bem como pelas hodiernas teorias psicológicas). Não 

obstante essa verificada incongruência na crença em um modelo científico 

de sujeito cognoscente neutro, a epistemologia jurídica segue 

trabalhando  nos moldes de uma filosofia da consciência de forte (ainda 

que velada, omitida ou mesmo despercebida) inspiração cartesiana: a 

preparação-padrão para o exercício da atividade jurisdicional (sobretudo 



 

 

  

jurisdicional-decisória) é pródiga em desconsiderar a 

problemática psíquico-subjetiva da pessoa do Magistrado, e permite a 

entrada no mercado de profissionais forjados em um delineamento 

essencialmente técnico-legalista, na maioria das vezes, sem um 

necessário reforço doutrinário de ordens deontológica e zetética e sem 

serem dotados de qualquer postura crítica quanto à importância da 

discussão sobre a (im)possibilidade de neutralidade no exercício das 

funções atinentes à própria atividade-fim. Ao contrário: a problemática, 

na maioria das vezes, é sonegada da agenda “necessária” de discussão. 

 

2) A descoberta freudiana da psicologia do inconsciente forneceu o substrato 

definitivo para que a premissa (fundamentalmente aquela cartesiana) de 

supremacia racional fosse posta em cheque. A Psicanálise se manifesta 

na direção contrária, e comprova que o sujeito pensante igualmente 

“existe” onde sua Razão não exerce a consciência-de-si desse 

pensamento pensante. A estruturação psicanalítica freudiana quanto à 

existência de uma camada psíquica inconsciente causou impacto profundo 

e irreversível na episteme da virada do século XIX para o XX e se tornou 

a partir de então, premissa passível de sempre ser levada em conta em 

qualquer área do conhecimento, máxime em uma área como o Direito, e 

de forma especial na atividade jurisdicional decisória, onde o objeto de 

pesquisa é a própria capacidade intelectual humana para definir uma 

controvérsia por meio do exarar de um julgamento. Optou-se por 

trabalhar de forma mais centrada, com a Psicologia Analítica junguiana, 

pois, ao contrário de apreensões precipitadas comumente encontradas, 

não tratou de suplantar ou contraditar o saber psicanalítico através de 

uma negação da estrutura do modelo freudiano. JUNG procurou uma re-

leitura dos postulados de FREUD e contribuiu para o avanço conceitual da 

própria Psicanálise ao estipular categorias que paulatinamente foram 

ganhando contornos desvinculados das premissas freudianas originais. 

Suas divergências conceituais, em maioria, são fruto mais de um 



 

 

  

desdobramento e de uma modernização dos conceitos da 

Psicanálise tradicional do que de uma teoria de combate àquela. A 

principal contribuição de JUNG foi a de trabalhar a intencionalidade 

inconsciente. Isto é: há um finalismo nas manifestações e erupções de 

cargas psíquicas inconscientes, e ele tende sempre ao equilíbrio 

energético de seus conteúdos. A possibilidade do auto-conhecimento 

psíquico pode ajudar o indivíduo a trazer à tona elementos de conteúdos 

inconscientes inferiores (não manifestos) para que sejam trabalhados de 

forma tendente à manutenção de uma economia psicológica saudável. 

Caracteres psíquicos antagônicos entre si devem, nessa esteira, conviver 

em meio à esfera volitiva (Ego) da pessoa, de forma a merecerem sua 

parcela gradativa de exteriorização. A ausência desse processo de auto-

conhecimento psíquico faz com que a gradação na manifestação dos 

conteúdos inferiores e/ou reprimidos seja caótica e desordenada, se 

notabilizando por eclosões díspares e manifestações de complexos que 

podem assumir o lugar da Razão consciente (egóica) e dominar a atitude 

volitiva do indivíduo. 

 

3) Através da óptica da Psicologia Analítica, se pode partir para um campo 

de análise diferenciada da atividade jurisdicional decisória, com base no 

fato de que o texto do decisum pode servir de mero escopo psicológico 

para o julgador enfrentar e/ou sucumbir diante dos efeitos do 

desequilíbrio entre os elementos que constituem sua esfera psíquica. A 

partir daí, pôde-se concluir que o conteúdo decisório, fundamentalmente 

a absolvição ou a condenação do réu submetido a julgamento, pode ser 

repleto de uma carga subjetiva e da ação de mecanismos discursivos 

inconscientes, que têm condições de forçar o Magistrado no sentido de 

uma ou outra hipótese decisória, tendo, todo o arcabouço probatório 

processual, facilidade de passível utilização sub-repticiamente coordenada 

por fatores fugidios à esfera de percepção consciente do indivíduo. Uma 

abordagem como essa e um pensar em alternativas a partir disso, 



 

 

  

sabemos, se mostram custosos à toda lógica jurídica e seu 

entrelaçamento profundo com uma  paradigmática racionalista (no 

instante em que tem em todo seu cerne vinculado, exclusivamente, à 

uma visão de sujeito eminentemente consciente – a uma Filosofia da 

Consciência). Cremos, porém, que a mera assunção da problemática, a 

simples busca por otimização e mesmo o tempero da epistemologia 

jurídica “clássica” com elementos profundamente úteis (em verdade: 

indispensáveis) do saber psicológico e filosófico (principalmente quanto 

ao Processo Penal, e o caráter procedimental-dinâmico de seus 

“personagens”) já é indício, não de solução para o problema (insolúvel  

em toda sua dimensão), para uma vitoriosa política de redução de danos 

e qualificação na busca por um Processo Penal mais justo e adequado à 

sua função democrática (por nós assim entendida) de instrumento de 

garantia dos valores e princípios constitucionais. 

 

Se, para Merleau-Ponty, faltam ao olho condições para ver o mundo na sua 

integralidade, assim como faltam à tela do pintor condições para espelhar o 

que o olho viu, entendemos que essas faltas não refletem unicamente uma 

ausência, senão que uma presença de algo que chega para suprir, de algum 

modo e com alguma coisa, a impossibilidade de se atingir o todo. Mesmo sem 

a completude de possibilidades de representação, seguimos apre(e)ndendo e 

retratando o que vemos. Não há vácuo com a impossibilidade de captar o 

todo, em nossa opinião: há o preencher dos espaços de incapacidade com 

algo que está, já, no olho, e dele brota para ir legado à tela a ser colorida. 

Cabe a nós investigar do que é feita essa presença, com o que é preenchido 

esse espaço, para que com esses elementos possamos trabalhar em (maior) 

harmonia, uma vez que, não obstante toda a dor da incompletude, 

precisamos seguir olhando para o mundo. 

E pintando quadros. 
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